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EDITAL  
  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

TIPO Menor Preço por Item 

MODO DE 

DISPUTA 
Aberto e Fechado 

BASE 

LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal nº 14.133/2021, no 

Decreto Municipal nº 1.490/2024, e ainda, pelo Decreto Municipal nº 

1.072/2020 e demais legislação aplicáveis, assim como as cláusulas e 

condições constantes deste Edital. 

OBJETO 

A presente Licitação tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para 

a aquisição de Mobiliário Escolar para atender às necessidades da 

rede de ensino da Secretaria Municipal de Educação de Areia 

Branca/SE, conforme Anexo I – Termo de Referência do edital. 

 DIA HORÁRIO 

ABERTURA DA SESSÃO 29/10/2025 09h 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste edital 

será observado o horário de Brasília.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL 

Prefeitura Municipal de Areia Branca 

Endereço: Praça Joviniano Freire de Oliveira, s-nº, Bairro Centro, Areia Branca, Estado de 

Sergipe, CEP 49580-000. 

 

PREGOEIRO E EQUIPE DE PREGÃO 

Pregoeiro: Yago Correia Barbosa  

E-mail licitacao@areiabranca.se.gov.br e licitacaoareiabrancase@gmail.com  

  

OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o https://licitanet.com.br/ e 

http://www.areiabranca.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou na dirigir-se a 

Prefeitura Municipal de Areia Branca no endereço acima citado. 

LOCAL DA DISPUTA – https://licitanet.com.br/   

As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas da plataforma 

no LICITANET: https://licitanet.com.br/, Telefone: (34) 2512-6500, e-mail 

fornecedor@licitanet.com.br  

mailto:licitacao@areiabranca.se.gov.br
mailto:licitacaoareiabrancase@gmail.com
https://licitanet.com.br/
http://www.areiabranca.se.gov.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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 EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA, ESTADO DE SERGIPE, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.100.995/0001-04, localizado à 

Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/n°, Centro, Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe, 

CEP 49580-000, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria conforme consta 

nos autos, torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREÇOS. Este 

procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as 

disposições dos Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 1.490/2024, e ainda, 

pelo Decreto Municipal nº 1.072/2020 e demais legislação aplicáveis, e será regido pelas 

condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, os quais foram examinados 

pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste Processo 

Administrativo, observando o seguinte: 

 

1 – DO OBJETO: 

 

1.1. Sistema de Registro de Preços para a aquisição de Mobiliário Escolar 

para atender às necessidades da rede de ensino da Secretaria 

Municipal de Educação de Areia Branca/SE, conforme Anexo I – 

Termo de Referência do edital. 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação.   

 

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

2.1. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Areia Branca [Secretaria Municipal de 

Educação]. 

 

2.2. Órgão(s) Participante(s): Não há órgão participante. 

 

3 – DOS PROCEDIMENTOS E CREDENCIAMENTO: 

 

3.1. Do Pregão Eletrônico 

 

3.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 

fases. 

 

3.1.2 O certame será realizado através da utilização do LICITANET. 

 

3.1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, com suporte para Equipe de Apoio, 

e apoio técnico operacional do LICITANET os quais juntamente, com a autoridade 

competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do 

sistema de Pregão Eletrônico.  
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3.2. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação 

 

3.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal intransferível, 

obtida junto a LICITANET, site https://licitanet.com.br/. 

 

3.2.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

atribuindo poderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atos e 

operações no sistema. 

 

3.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

3.2.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

do LICITANET, site https://licitanet.com.br/, devidamente, justificado. 

 

3.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao LICITANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

3.2.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente, por meio de sistema eletrônico observado data 

e horário limite estabelecidos. 

 

3.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

3.2.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

 

3.2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus e decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que atenderem a todas as exigências 

deste edital, bem como aquelas que estiverem nos termos do artigo 3º, incisos I e 

II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ENQUADRADAS 

COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que atenderem 

a todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação.  

 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4.2. As empresas participantes desta Licitação deverá ser empresa especializada que 

atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, legalmente 

constituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente os 

documentos nele exigidos. 

 

4.3. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, quanto a verificação da sua condição de micro empresa ou 

empresa de pequeno porte, através das informações contidas no CNPJ.  

 

4.4. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 

do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

sanções previstas neste Edital.   

 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.5.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 

da habilitação;   

 

4.5.2. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação 

e especificações técnicas previstas no Edital; 

 

4.5.3. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese (s) 

de impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normas e 

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias 

e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;  

 

4.5.4. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;  

 

4.5.5. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos;  

 

4.5.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIO DE 

Areia Branca/SE que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo 

em comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela 

demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente 

superior; 

 

4.5.7. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a prestação de 

serviços/fornecimento;  

 

4.5.8. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações 

apresentadas e que detém plenos poderes e informações para firmá-las. 
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4.5.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firma a 

presente para os fins de direito a que se destina.  

 

4.5.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação 

como Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno 

Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo, estando apta a usufruir do 

tratamento diferenciado, não enquadrando em nenhuma das vedações 

previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal nº 

8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores;  

 

4.5.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendo estar 

regularmente cadastrada junto a plataforma LICITANET: 

https://licitanet.com.br/. 

 

4.6. Não poderão participar deste Pregão: 

 

4.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

 

4.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

4.6.3. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a 

participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei nº. 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 

04/10/2011);  

 

4.6.4. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, 

promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas-CEIS;  

 

4.6.5. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 

com este Município;  

 

4.6.6. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta 

ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial;  

https://licitanet.com.br/
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4.6.7. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “4.5.2.” e “4.5.4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

4.6.8. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, 

bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

4.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da 

senha privativa do licitante. 

 

4.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), 

deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em 

moeda nacional do país; 

 

4.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 

permitidos no Edital; 

 

4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma 

de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

 

4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados; 

 

4.7.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

4.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro 

ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

 

5. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

 

5.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, os interessados poderão 

formular consultas através do sistema de acordo com o número da licitação. 

 

5.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido.  

 

5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração pública municipal. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) dias 

úteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinte 

endereço: https://licitanet.com.br/.  

 

6.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acima não 

serão considerados. 

 

6.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter a indicação 

do objeto e elementos necessários sobre o tema. 

 

6.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuais 

impugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a 

publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

propostas.  

 

6.5. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado 

da data da impugnação.  

 

6.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgados mediante nota na página eletrônica https://licitanet.com.br/ e no campo 

específico para mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresas interessadas 

em participar do certame, que não adquiriram o Edital no mencionado Órgão, 

obrigadas a acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

  

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.1. O envio da proposta deverá seguir os ritos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

 

7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

 

7.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema  

https://licitanet.com.br/ a PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE e PREÇO até o horário limite 

de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa 

de envio dessa proposta de preços; 

 

7.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio 

da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 

7.3.3. Em   caso   de   identificação   da   licitante   na   proposta   cadastrada,   

esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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7.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 

proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

 

7.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

 

7.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 

7.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os 

documentos de habilitação exigidos no edital, somente o(s) classificado(s) 

como  vencedor, após fase de lances será procedida a abertura do prazo para 

inclusão dos documento(s) de habilitação da sessão pública. 

 

7.4.1.1. Havendo disponibilidade da plataforma para inclusão dos 

documentos que antecede a fase de lances, poderá o licitante incluir 

os documentos de habilitação. 

 

7.4.2. Os  documentos  de habilitação que  compõem ao licitante  melhor classificado 

somente serão  disponibilizados para avaliação  do pregoeiro  e  para  acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

 

7.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

 

7.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7.4.6. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após a inclusão do licitante vencedor dentro do prazo estabelecido no 

sistema pelo pregoeiro. 

 

7.4.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas 

propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no 

sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
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de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

7.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 

em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais 

e cópias autenticadas em papel. 

 

7.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser 

conferidas através da internet, eximem a empresa vencedora da 

obrigatoriedade do envio dos originais. 

 

7.4.9.1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade do documento, o 

Pregoeiro, solicitará de imediato que a empresa, deverá, obrigatoriamente, 

remeter via correios as vias autenticadas ou apresentar as originais no 

endereço descrito no preâmbulo deste edital. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

8.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada/Fornecedor; 

 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, bdi, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, conforme o caso; 

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação; 

 

8.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste 

Edital. 

 

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 
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9.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 

consonância com as especificações e condições detalhadas no item 8.1 do edital; 

 

9.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA 

DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do 

Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

 

9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

 

9.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 

rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 

9.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

 

9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/  conforme Edital; 

 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério 

estabelecido do edital; 

 

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos); 

 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações;   

 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

9.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

https://licitanet.com.br/
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9.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

9.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

  

9.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 

 

9.17. Em caso de falha no sistema (em qualquer fase do certame) a ocorrência deverá 

ser comunicada imediatamente a plataforma, pelo licitante ou pelo pregoeiro. Os 

lances em desacordo com os subitens anteriores poderão ser desconsiderados pelo 

pregoeiro após manifestação da plataforma acerca da ocorrência; 

 

9.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência deverá ser registrada no chat de 

mensagens na plataforma.  
 

9.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

 

9.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

 

9.21. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 

pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 

e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 

automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

 

9.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar; 

 

9.23. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

 

9.24. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 

excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
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9.25. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 

9.26. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos lances; 

 

9.27. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

 

9.28. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  

Pregoeiro  aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site  

https://licitanet.com.br/; 

 

9.29. Incumbirá  à  licitante  acompanhar  as  operações  no  Sistema  Eletrônico  durante  

a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema ou de sua desconexão; 

 

9.30. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances 

e na  manutenção  do  último  preço  por  ela  apresentado,  para  efeito  de  

ordenação  das propostas de preços; 

 

9.31. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

 

9.31.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

 

9.31.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

 

9.31.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto; 

 

9.31.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

https://licitanet.com.br/
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classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior; 

 

9.31.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

 

9.31.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, 

convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

9.32. O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

9.33. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

9.33.1. Produzidos no País; 

9.33.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.33.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.33.4. Produzidos  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de  reserva  

de  cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação; 

9.33.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

10.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação no edital, e somente será 

concedida a inclusão da habilitação do licitante vencedor, conforme disposições do 

edital. 
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10.2. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  que  apresentar  preço  

final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente 

inexequível; 

 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  

o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo Pregoeiro; 

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

10.6.3. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  

examinará  a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação; 

10.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 

10.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 

com o fim de negociar a obtenção  de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

10.6.6. Também nas hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar a  proposta  

e  passar  à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor; 

10.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes; 
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10.6.8. Nos  itens  não exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e 

antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso; 

10.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (art. 62, Lei nº. 14.133/2021) 

 

11.1. Habilitação Jurídica 

 

11.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

11.1.2. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei 

Federal N° 14.133/2021);   

11.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021);   

11.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

11.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020 (Art. 

66, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

11.1.6. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores (Art. 66, da Lei Federal N° 

14.133/2021); 

11.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz (Art. 66, da Lei Federal N° 

14.133/2021). 

11.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
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inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 

(Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

11.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva (Art. 66, da Lei Federal N° 

14.133/2021). 

 

11.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

 

11.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso (Inc. I, do Art. 68, da Lei 

Federal N° 14.133/2021); 

11.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Inc. III, do Art. 68, da Lei Federal 

N° 14.133/2021). 

11.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

11.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Inc. 

V, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

11.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual (Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal N° 

14.133/2021);   

11.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

(Inc. III, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

11.1.7. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo domicílio ou sede 

do licitante. 

11.1.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei (§ 1°, do Art. 68, da Lei Federal N° 

14.133/2021). 

11.1.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

11.2. Qualificação Econômico-Financeira 

 

11.2.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples (Inc. II, do Art. 69, da 

Lei Federal N° 14.133/2021); 

 

11.2.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

11.3. Qualificação Técnica  

 

11.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

11.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

11.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

11.3.4. Ademais, considerando as características da presente contratação, 

principalmente a incidência da sistemática do Registro de preços, observa-

se a pertinência da possibilidade de, no vindouro contrato, haver a 

possibilidade de, no decorrer da ata vindoura, haver a permissividade da 

utilização daquele instrumento, por outros órgãos não partícipes “caronas”, 

na forma do Art. 31 e seguintes, do Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de 

março de 2023; haja vista que, com a presente possibilidade, os licitantes 

vislumbrarão que há a possibilidade dos quantitativos a serem adquiridos, 

poderem vir a ser mais ditosas e, assim, serem instigados a apresentarem, 

preços unitários, mais atrativo, importando, portanto numa clara economia 

de escala. 

 

11.4. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua 

emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente. 

 

11.5. Toda  e  qualquer  documentação  emitida  pela  empresa  deverá  ser  datada  e 

assinada por seu representante legal, devidamente qualificado e comprovado;  
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11.6. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas 

dos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a); 

 

11.7. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverão estar fora 

dos envelopes. 

 

12. CONDIÇÕES PRÉVIA DA ADMISSIBILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

 

12.1. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

12.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de  Improbidade  Administrativa,  

mantido  pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

12.4. Lista de Inidôneos, mantida      pelo      Tribunal      de      Contas      da      União      

–      TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0) 

12.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

12.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

12.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

prestação de serviços similares, dentre outros; 

12.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

13. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

13.1. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, deverão ser 

cadastrados/incluídos no sistema, no momento encerrar a fase de negociação e 

lances, sendo concedido o PRAZO DE ATÉ 02h (DUAS HORAS) na plataforma 

para inclusão dos documentos exigidos do edital. As documentações 

posteriormente cadastradas pelas empresas participantes não serão bloqueadas 

para os demais participantes, inclusive ao Pregoeiro. 

 

13.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da 

licitação, os documentos de habilitação posteriormente cadastrados no sistema, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/);
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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dentro do prazo, serão automaticamente disponibilizados para a verificação do 

Pregoeiro. 

 

13.3. Os documentos exigidos para habilitação, SOMENTE poderão ser encaminhados 

ao Pregoeiro, se for anunciado no chat da Sessão Pública, concedido o prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis após a Sessão, quando os documentos eximir ausência 

de autenticidade, logo, deverão ser encaminhados via original ou cópia 

autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte 

externa, os dizeres:  

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 
PRAÇA JOVINIANO FREIRE DE OLIVEIRA, S/N°, CENTRO, AREIA BRANCA/SE 
EMPRESA:     
DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025. 

ATT: PREGOEIRO 

13.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel.  

 

13.5. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas 

através da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos 

originais. 

 

13.6. A critério do pregoeiro, o prazo estabelecido no subitem 13.3. poderá ser 

prorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão 

pública. 

 

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor e habilitado poderá ser 

encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) HORAS, ou assinar 

eletronicamente, quando disponível pela plataforma, a  contar da  solicitação  do  

Pregoeiro  no  sistema  eletrônico,  conforme modelo presente no ANEXO II, e 

deverá: 

 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras,  entrelinhas ou  ressalvas, devendo  a  

última folha  ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 

14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso; 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
Página 20 

 

14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, 

validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada; 

14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 

12º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021); 

14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos; 

14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação; 

14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 

contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

15. DOS RECURSOS:  

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 

15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 
 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  
 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e poderá 

ser convocado através do e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 
 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

na plataforma, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 
 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

17.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, 

por ato da Autoridade Competente, somente quando encerrada as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, que poderá 

deliberar as ações necessárias após a regular decisão, que poderá:  

 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

18. DO PAGAMENTO: 

18.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento, conforme 

solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta de preço elaborada 

nos termos do Termo de Referência e seus anexos. 

18.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia útil 

do mês subsequente a fornecimento / prestação de serviços a nota fiscal / fatura 

acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e 

Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de 

recolhimento de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e posterior 
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pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação 

de toda documentação solicitada. 

18.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT; 

18.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 

omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva reapresentação; 

18.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 

previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 

processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.  

18.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

18.7. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do 

prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

18.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

18.9. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 

descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA: 

19.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de Areia Branca, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL EDUCAÇÃO, respeitada a ordem de classificação e quantidade de 

fornecedores a serem registrado(s), convocará o(s) interessado(s) para 

assinar(em) a Ata de Registro de Preços – ARP - Anexo IV, no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, salvo 

motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo  a convocada 

solicitar a prorrogação do prazo, uma  única vez, e por igual período, a critério da 

Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

19.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 

poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail): se for 

assinatura eletrônica deverá ser remetida no prazo de até cinco dias úteis 

e, caso seja escrita deverá ser remetida no prazo de até dez dias corridos, 

a contar da data de seu recebimento. 

 

19.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) e quantitativo(s) 

do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão) registrado(s), o(s) preço(s) 

do(s) demais licitante(s) que expressaram seu interesse tiver em aceitar cotar sua 

prestação de serviços no valor(es) igual(is) ao(s) do(s) licitante(s) mais bem 

classificado(s). 
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19.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

19.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação será de 

01 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

 

19.5. Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive para fins de pagamento 

da nota fiscal/fatura. 

 

19.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços do 

presente certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m) a(s) 

licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos. 

 

19.6.1. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata de 

registro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do 

Município de Areia Branca, este poderá solicitar prorrogação da validade 

acima referida, a critério da Administração Pública. 

 

19.6.2. É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 

licitação independentemente da cominação legal prevista na Lei nº 

14.133/2021. 

 

19.7. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificação e a 

quantidade de fornecedor a ser registrado constituindo-se em compromisso formal 

da prestação de serviços nas condições estabelecidas no referido instrumento, 

conforme disposto na legislação pertinente e Decretos Municipais.  

 

19.8. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar as 

contratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 

específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro à preferência de fornecimento/prestação em igualdade de condições. 

 

19.9. A Ata de Registro de Preços – ARP poderá ser objeto de alterações, obedecidas às 

disposições contidas da Lei nº 14.133/2021, combinado com o disposto no Decreto 

Municipal e demais legislações pertinentes. 

 

19.10. O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata de Registro 

de Preços, para os efeitos legais. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
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20.1. CABE AO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

produtos e ou serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na 

licitação; 

b) Convocar as vencedoras via e-mail ou plataforma, para assinatura da ARP e do 

contrato e retirada da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 

certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 

de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto 

ao interesse na prestação de serviços a outro (s) órgão (aos) da Administração 

Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 

presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação, na presente ARP. 

20.2. CABE AO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 

a) Indicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no art. 117 da lei 

nº 14.133/2021 e Decreto Municipal, estando o gestor do contrato indicado no 

Anexo I do edital.  

b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas 

alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, 

o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão deste certame. 

c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida; 

d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 

mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 

vantagens verificadas; 
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e) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 

equivalente; 

f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

g) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 

licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular. 

21. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP: 

11.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 

valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.  

 

11.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

11.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido da prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

11.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP 

para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 

preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 
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22.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

22.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação 

supracitada e as condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 

Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao 

presente Registro de Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 

legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro 

de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

 

22.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 

processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

 

23.  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

23.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de Areia Branca, através da Secretaria 

Requisitante, respeitada a ordem de classificação e quantidade de fornecedores a 

serem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) detentora(s) da ARP para 

assinar(em) o contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, salvo motivo 

justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo  a convocada solicitar 

a prorrogação do prazo, uma  única vez, e por igual período, a critério da 

Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

23.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) a assinar 

o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições estabelecidas neste 

edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  
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23.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar (em) ou 

aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no item 

23.1 deste edital, é facultado ao  órgão gerenciador, em atenção ao disposto no 

item 23, convidar as licitantes  remanescentes na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual  prazo, nas condições propostas de cada primeiro classificado, 

inclusive quanto aos  preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar 

a licitação, independentemente da cominação legal prevista na Lei nº 14.133/2021. 

 

23.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato ou 

de instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município de 

Areia Branca, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade acima referida. 

 

23.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante sua vigência. 

 

23.6. O prazo de vigência contratual será estabelecida na minuta do contrato, contados 

a partir da sua assinatura, respeitado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços e a vigência dos respectivos créditos orçamentários, obedecido ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

23.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 

firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário da ARP à preferência de contratação em igualdade de condições. 

23.8. O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam a integrar o 

contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitos legais. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

 

24.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação; 

24.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

 

24.3. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ou 

prestação dos serviços licitados em prazos, condições e características estipulados 

no Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e 

sanções prevista; 

24.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais como 

encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório, 

taxas e multas que incidirem na prestação de serviços e demais despesas 

operacionais, administrativas e legais; 

24.5. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução da prestação de serviços, no menor espaço de 

tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato); 
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24.6. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 

empregados necessários à perfeita execução da prestação de serviços, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 

previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 

decorrentes da sua condição de empregadora; 

 

24.7. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando 

todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 

verificadas; 

 

24.8. Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 

utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este 

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

Fornecedora; 

 

24.9. Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes, ou quaisquer outros; 

 

24.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 

certame. 

 

25. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:  

25.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, conforme 

dispõe o art. 14.133/2021 e rescindido unilateralmente pela Administração na 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 124 a 139 da referida Lei, 

em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, mediante aviso prévio, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

26.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da prestação de serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

e) A paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei nº 
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14.133/2021; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que 

prejudique a execução do contrato; 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados 

e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no inciso I, § 2o do 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 

n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, por prazo 

superior a 03 (três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação, 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a  situação; 

o) O atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração decorrente 

da prestação de serviços, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) Descumprimento do disposto no Inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, em 

sua atual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

26.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que haja culpa 

da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quais 

devem ser devidamente comprovados. 

 

26.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

 

26.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas no artigo 137 

a 139, da Lei nº 14.133/2021 em sua atual redação e especialmente quando a 

adjudicatária: 

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos 

após o prazo previsto neste edital; 

b) Falir ou dissolver-se; 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
Página 30 

 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a 

expressa anuência do órgão gerenciador. 

d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 

contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente 

corrigido à data da supressão. 

26.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

26.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

27.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta do Município de 

Areia Branca, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos preços 

registrado na Ata de Registro de Preços. 

 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

28.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação 

e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato/ARP; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
Página 31 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

28.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o 

proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora 

das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de 

acordo com a gravidade da falta e a critério do Município, às seguintes sanções 

administrativas: 

 

a) Advertência; 

b) Multa na forma prevista no item 22.3; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

28.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) 

do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, devidamente, cobrar-

se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o 

que não impedirá, a critério da   Administração Municipal, a aplicação das demais 

sanções a que se refere o item 22.1,  podendo a multa ser descontada dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente; 

 

28.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

 
29. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO – ARP / CONTRATO 

29.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital, 

nos termos do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto da presente licitação será 

recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; 

 

29.2. A prestação de serviços do objeto desta licitação será parcelada, de acordo com a 

necessidade da Administração, conforme expedição da Ordem de 

Fornecimento/Serviços, Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumento 

equivalente.   

 

29.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) equipamento(s)/produto(s) que não 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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atender (em) as especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, a contar do recebimento da solicitação. 

 

29.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios 

aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a 

proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 

até que sanado o problema. 

 

29.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório 

e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme 

o caso.  

 

29.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 

instrumento. 

  

30.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

30.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originalmente da proposta; 

30.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções 

previstas nos artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021. 

30.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio lotados na 

CPL, situada à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/n°, Centro, Cidade Areia 

Branca, Estado de Sergipe, CEP 49580-000. 

 

30.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente, 

solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos 

locais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente na 

Comissão ou através do endereço eletrônico licitacao@areiabranca.se.gov.br e 

licitacaoareiabrancase@gmail.com. 

30.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos e 

especificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como os 

seguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual, tel/ fax). 

30.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidos 

neste Edital e não apresentados em momento oportuno; 

30.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas de 

caráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste Edital 

ou pelo e-mail licitacao@areiabranca.se.gov.br e 

licitacaoareiabrancase@gmail.com. 

mailto:licitacao@areiabranca.se.gov.br
mailto:licitacaoareiabrancase@gmail.com
mailto:licitacao@areiabranca.se.gov.br
mailto:licitacaoareiabrancase@gmail.com
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30.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na 

legislação em vigor; 

31. O Município de Areia Branca reserva-se ao direito de anular a presente licitação, por 

ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade. 

 

32. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

• ANEXO I – Termo de Referência 

• ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços 

• ANEXO III – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional 

• ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

• ANEXO V – Minuta do Contrato 

 

33. DO FORO 

 

33.1. Fica estabelecido o foro da Comarca de Areia Branca, Estado de Sergipe, para 

dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas 

administrativamente. 

Areia Branca/SE, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Yago Correia Barbosa 

Pregoeiro  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição 

de mobiliário escolar, tendo em vista o atual estado de deterioração da maior parte da 

mobília utilizada nas unidades de ensino da rede municipal. Constata-se que diversos 

móveis se encontram danificados, comprometendo não apenas a organização e 

funcionalidade dos ambientes escolares, mas também o conforto e segurança de alunos e 

profissionais da educação. Além disso, identificou-se a ausência de mobiliário acessível 

para pessoas com deficiência, especialmente no que se refere à disponibilidade de mesas 

adaptadas para cadeirantes, o que contraria os princípios da inclusão e da acessibilidade 

previstos na legislação vigente, nos termos da tabela presente no ANEXO I, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar; 

1.3. O prazo de vigência da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados 

da celebração do instrumento, prorrogável na forma do Art. 22, do Decreto Federal Nº 

11.462/2023; 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias consecutivos, com prazo 

de fornecimento de 10 (dez) dias, contado da prolação da ordem de fornecimento. O termo 

contratual poderá ser prorrogado, na forma do artigo 36, do Decreto Federal Nº 

11.462/2023 c/c Art. 105 e Art. 111, ambos, da Lei n° 14.133, de 2021; 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

1.6. Os itens da aquisição de mobiliários desta contratação estão descritos no anexo I, 

neste termo de referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

O objeto da contratação não possui alinhamento com o Plano de Contratações Anual, tendo 

em vista o respaldo jurídico listado no Art. 176, da Lei Federal 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Conforme previsto na Lei 14.133/2021, os seguintes requisitos deverão ser observados: 

4.1 Sustentabilidade: Preferência para mobiliários fabricados com materiais recicláveis ou 

de manejo sustentável, conforme art. 20 da Lei 14.133/2021. 

4.2 Qualidade e desempenho: Itens devem obedecer às normas técnicas de durabilidade, 

segurança e ergonomia. 

4.3 Padronizações: Sempre que possível, adotar modelos padronizados entre os setores, 

para fins de uniformidade e economia. 

4.4 Gestão de Riscos: Considerar riscos de atraso na entrega, entrega de produtos fora da 

especificação e necessidade de substituição por vícios ocultos. 

4.5 Critérios de Julgamento: A escolha da proposta mais vantajosa poderá considerar 

menor preço por item ou melhor técnica e preço, conforme detalhado no edital. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Os ITENS solicitados, objeto dessa licitação deverá ser entregues no 

endereço indicado pelas Secretaria Municipal de Educação de Areia Branca,. 

5.2. Os ITENS deverão ser entregues no endereço definido no pedido e autorização de 

fornecimento, limitando-se a área do município de Areia Branca/SE. O horário de entrega 

será nos horários de expediente do órgão contratante, das 07h às 13h, de segunda a sexta-

feira, exceto feriados inclusive municipais; 

5.3. O prazo de entrega dos ITENS é de 10 (dez) dias contados a partir do envio da(s) 

nota(s) de empenho; 

5.4. Os ITENS solicitados serão recebidos e conferidos pelos fiscais administrativos e 

atestaram o recebimento através de aposição de carimbo Nota Fiscal; 

5.5. Os itens fornecidos deverão obedecer às normas da ABNT, com comprovação de 

resistência, segurança e ergonomia, especialmente para uso contínuo no ambiente escolar; 

O prazo de entrega será da data de assinatura do Contrato decorrente desta licitação, 

poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessíveis períodos, com vistas a obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a administração, por se tratar de fornecimento, 

não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro; 

5.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior; 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
Página 36 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VI); 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);   

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV); 

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).   

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).   

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).   

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
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conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).   

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).   

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24h, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 a 5 dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado; 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

o recebimento definitivo será de até 5 dias úteis; 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais; 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo; 
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante;  

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.13. Constatando-se irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
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7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto aos sistemas, referente às documentações indicadas no rol do Art. 68, 

da Lei Federal N° 14.133/2021.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme Art. 7, Inc. I, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC (Índice Nacional de Custos da 

Construção) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.24. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração 

de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
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direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do 

Parecer JL01, de 18 de maio de 2020. 

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa 

nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço, por ITEM, com modo de disputa aberto e fechado, sob a 

forma de registro de preços. 

8.2. Justifica-se a adoção do modo de disputa “aberto e fechado”, pois o fator 

“surpresa” do lance final e fechado após a liberação gradual dos preços privados na “etapa 

aberta” potencializa o incentivo à revelação da informação.   A “classificação” para a etapa 

fechada aliada à possibilidade de uma nova rodada da etapa fechada resulta em redução 

do risco de “seleção adversa”.   Viabiliza a composição de preços dos licitantes 

subsequentes mais próxima da real valoração subjetiva do proponente, posto que não 

influenciado pelo conhecimento das demais propostas. 

Diante do quadro apresentado – que, de forma alguma, tem a pretensão de reunir, de 

forma exaustiva, as vantagens e desvantagens de cada modo de disputa – é possível 

concluir que, para as licitações do tipo “menor preço” ou “maior desconto”, o modo “aberto 

e fechado”, ao ser abstratamente comparado ao modo “aberto”, apresenta uma 

“modelagem” mais eficaz no tocante à revelação incentivada de informações confiáveis por 

parte dos licitantes, aliada à maximização dos interesses da Administração na escolha da 

proposta mais vantajosa e com menores custos de transação possíveis. 

Afinal, a combinação entre as etapas “aberta” e “fechada” potencializa o incentivo de 

revelação da melhor valoração subjetiva acerca do objeto por parte dos concorrentes e o 

fato de haver a delimitação máxima de tempo de duração da disputa (no máximo, 30 

minutos) reduz os custos de transação para a Administração. 

8.3. Poder-se-á adotar a utilização do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de 

Preços – SRP, na forma do Art. 78, inc. IV e arts. 82 a 86, todos da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentação específica; 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
Página 42 

 

8.4. Justifica-se a possibilidade da adoção desse procedimento auxiliar tendo em vista 

que poderá haver interesse, por parte de outros órgãos dessa Administração, em ser 

partícipes da presente pretensão, o qual somente poderá ser confirmado por meio da 

expedição das competentes Intenções de Registro de Preços – IRP; 

 

Regime de execução 

8.5. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário por ITEM; 

8.6. Aquisição por item tem por objetivo propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade; 

8.7. Quando se trata de uma aquisição por item, o objeto é dividido em partes 

específicas, cada qual representando um bem de forma autônoma, razão pela qual 

aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários 

fornecedores e em diferentes localidades; 

8.8. Deve o objeto a divisão em itens de modo a ampliar a disputa entre os licitantes. 

Deve ficar comprovada a viabilidade técnica e econômica do feito, ter por objetivo o melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a preservação da economia de 

escala. 

Exigências de habilitação  

8.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.10. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional (Art. 66, da 

Lei Federal N° 14.133/2021); 

8.11. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021);   

8.12. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 

(Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021);   

8.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

8.14. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020 (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

8.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

8.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz (Art. 

66, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

8.17. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

8.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso (Inc. I, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

8.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

(Inc. III, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

8.21. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) (Inc. 

IV, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

8.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Inc. V, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

8.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual (Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021);   

8.24. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (Inc. III, do Art. 68, da Lei 

Federal N° 14.133/2021); 
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8.25. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 

emitida pela Fazenda Estadual do respectivo domicílio ou sede do licitante. 

8.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei (§ 1°, 

do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

8.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.28. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples (Inc. II, do Art. 69, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

8.29. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

 

Qualificação Técnica  

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

8.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

8.32. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.33. Ademais, considerando as características da presente contratação, principalmente 

a incidência da sistemática do Registro de preços, observa-se a pertinência da possibilidade 

de, no vindouro contrato, haver a possibilidade de, no decorrer da ata vindoura, haver a 

permissividade da utilização daquele instrumento, por outros órgãos não partícipes 

“caronas”, na forma do Art. 31 e seguintes, do Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março 

de 2023, como também, do Art. 81 do Decreto Municipal N° 1.490, de 07 de março de 

2024; haja vista que, com a presente possibilidade, os licitantes vislumbrarão que há a 

possibilidade dos quantitativos a serem adquiridos, poderem vir a ser mais ditosas e, 

assim, serem instigados a apresentarem, preços unitários, mais atrativo, importando, 

portanto numa clara economia de escala. 

 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
Página 45 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.493.775,40 (Três milhões, 

quatrocentos e noventa e três mil, setecentos e setenta e cinco reais e quarenta 

centavos), conforme custos unitários opostos na tabela constante no ANEXO I. 

9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado; 

9.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-

E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade; 

9.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

9.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s); 

9.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 

9.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

9.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, acaso o item o torne 

pertinente, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
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10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;5) 

Certificação ABNT; 

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual; 

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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10.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

10.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

10.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

10.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere; 

10.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 
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11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

11.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência. 

11.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

11.7. Cientificar o órgão de representação judicial específico para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste; 

11.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período;Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta); 

11.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

11.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIO 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

12.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, a classificação orçamentária será 

informada no ato da contratação;  

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Areia Branca/SE, 24 de setembro de 2025. 

 

________________________________________________________ 

FERNANDA DOS SANTOS OLIVEIRA MODESTO 

(Equipe de Planejamento) 
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Ciência                                                    

Em 24/09/2025 

 

_________________________________ 

Daniela Rezende Santiago  

Secretária Municipal de Educação 

 

Ciência 

Em 24/09/2025 

 

____________________________ 

Talysson Barbosa Costa 

Gestor Municipal 
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ANEXO I  

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

LOUSA DE VIDRO QUADRO BRANCO 300 X 120 CM – LOUSA 
DE VIDRO Quadro Branco. Cantoneiras prata arredondadas 
para fixação invisível, podendo ser fixado na horizontal ou 
vertical. Suporte para apagador em alumínio 25 cm, com 
protetor em PVC, encaixável na moldura. APRESENTAR 
CERTIFICADO Padrões FSC: FSC-STD-40-003; FSC-STD-40-
004; FSC-STD-40-005 E CERTIFICADO IBAMA 

300 R$ 824,15 
R$ 

247.245,00 

2 

LOUSA DE VIDRO QUADRO ESCOLAR BRANCO 250X120 - CM 
Lousa de vidro Quadro Branco. Cantoneiras prata 
arredondadas para fixação invisível, podendo ser fixado na 
horizontal ou vertical. Suporte para apagador em alumínio 25 
cm, com protetor em PVC, encaixável na moldura. 
APRESENTAR CERTIFICADO Padrões FSC: FSC-STD-40-003; 
FSC-STD-40-004; FSC-STD-40-005 E CERTIFICADO IBAMA 

300 R$ 647,33 
R$ 

194.199,00 

3 

CONJUNTO ESCOLAR TIPO FNDE, MESA+CADEIRA ESCOLAR - 
INDICADOS PARA ALUNOS COM ESTATURA ENTRE 0,93 E 
1,16M DE ALTURA, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) 
CADEIRA, CERTIFICADO PELO INMETRO, E EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14006 MÓVEIS 
ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO 
INDIVIDUAL. MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM MDP OU 
MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR 
DE AÇO. CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO 
E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADOS SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. CONSTITUINTE DA MESA: 
TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO 
DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. 
REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO (CONTRA PLACA FENÓLICA) DE 0,6MM. 
APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E 
COMPRIMENTO 10 MM. DIMENSÕES ACABADAS 600MM 
(LARGURA) X 450MM (PROFUNDIDADE) X 19,4MM 
(ESPESSURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2MM 
PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA 
ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO 

TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE 
(POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE DE COLAGEM, 
ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR 
LARANJA, COLADA COM ADESIVO "HOT MELTING". 
RESISTÊNCIA AO ARRANCAMENTO MÍNIMA DE 70N. 
DIMENSÕES NOMINAIS DE 22MM (LARGURA) X 3MM 
(ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA DE +/- 0,5MM PARA 
ESPESSURA. CENTRALIZAR PONTO DE INÍCIO E TÉRMINO DE 
APLICAÇÃO DA FITA DE BORDO NO PONTO CENTRAL E DO 
LADO OPOSTO À BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO. O 
PONTO DE ENCONTRO DA FITA DE BORDO NÃO DEVE 
APRESENTAR ESPAÇOS OU DESLOCAMENTOS QUE FACILITEM 
SEU ARRANCAMENTO. ESTRUTURA COMPOSTA DE: 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, 
EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA SUPERIOR 

500 510,11 
R$  

255.055,00 
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CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A 
FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM 
SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM 
CHAPA 16 (1,5MM); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 
(1,5MM). FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE: 06 
PORCAS GARRA ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM); 
06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6. deverá apresentar junto 
a proposta readequada de preço certificado de pintura de 
acordo com as seguintes normas;  Garantir a qualidade da 
pintura ABNT NBR NM 300-3:2011 ABNT NBR ISO 4628-
3:2022 ABNT NBR 17088:2023 ABNT NBR 8095:2015 ABNT 
NBR 8096:1983 ABNT NBR 9209:1986 ABNT NBR 10443:2023 
ABNT NBR 10545:2014 ABNT NBR 11003:2023 ABNT NBR 
14847:2023 ABNT NBR 14951-1:2018 ABNT NBR 15156:2015 
ABNT NBR 15158:2016 ABNT NBR 15185:2023 ASTM D 
523:2018 ASTM D 3359:2023 ASTM D 3363:2022 ASTM D 
7091:2022 ASTM D 2794:2019 

4 

MESA ACESSÍVEL CADEIRA DE RODAS 600 X 450 X 760 mm: 
Mesa individual acessível para pessoa em cadeira de rodas 
(PCR), com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa 
de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido 
na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, 
cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 
chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 900mm (largura) 

x 600mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-
se tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e 
+/- 1mm para espessura. Topos encabeçados com fita de 
bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 
(cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 
com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor AZUL, coladas com adesivo "Hot Melting". 
A qualidade de colagem da fita de bordo deve apresentar 
resistência ao arrancamento mínima de 70N. Dimensões 
nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com 
tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa. Estrutura 
composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 
(1,5mm). Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 
de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), 
em chapa 16 (1,5mm). Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação 
do tampo à estrutura através de: 06 porcas garra rosca 
métrica M6 (diâmetro de 6mm). 06 parafusos rosca métrica 
M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância 
de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação das 
sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à 
estrutura através de encaixe. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 
• Asseguradas às condições de montagem dos móveis, sem 

100 R$ 577,83 
R$57.783,0
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prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, 
serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: 
- Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas 
Especificações; - Mais ou menos (+/-) 3mm para partes 
estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas 
nas especificações; - Mais ou menos (+/-)1mm para furações 
e raios, e 1° para ângulos, quando as tolerâncias não 
estiverem indicadas nas especificações; - Mais ou menos 
(+/-) 1,5mm para componentes injetados, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas 
especificações. Obs.: Nos componentes plásticos, as 
variações decorrentes das contrações dos materiais devem 
ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias 
especificadas no item acima. • Espessuras de chapa de aço e 
bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias 
normativas conforme Normas ABNT. 
O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte 
do fabricante os documentos abaixo direcionados a este 
órgão. 
- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do 
mobiliário ofertado, incluindo fotos, marca, modelo, códigos, 
juntamente com toda a documentação exigida neste edital. - 
Amostra do produto ofertado para verificação das 
especificações técnicas. 
deverá apresentar junto a proposta readequada de preço 
certificado de pintura de acordo com as seguintes normas;  
Garantir a qualidade da pintura ABNT NBR NM 300-3:2011 
ABNT NBR ISO 4628-3:2022 ABNT NBR 17088:2023 ABNT 
NBR 8095:2015 ABNT NBR 8096:1983 ABNT NBR 9209:1986 
ABNT NBR 10443:2023 ABNT NBR 10545:2014 ABNT NBR 
11003:2023 ABNT NBR 14847:2023 ABNT NBR 14951-1:2018 
ABNT NBR 15156:2015 ABNT NBR 15158:2016 ABNT NBR 
15185:2023 ASTM D 523:2018 ASTM D 3359:2023 ASTM D 
3363:2022 ASTM D 7091:2022 ASTM D 2794:2019 

5 

MESA ESCOLAR INFANTIL COM 4 CADEIRAS - - Certificado de 
processo e preparação de superfícies metálicas para todos os 
itens que possuem partes metálicas com pintura 
eletrostática de acordo com o procedimento da OCP 
comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 
de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura 
mínima de 70 micrometros, aderência X0Y0, para todos os 
itens que contém partes metálicas. No certificado deve 
constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 
laudos de ensaio correspondente ao certificado. deverá 
apresentar junto a proposta readequada de preço certificado 
de pintura de acordo com as seguintes normas;  Garantir a 
qualidade da pintura ABNT NBR NM 300-3:2011 ABNT NBR 
ISO 4628-3:2022 ABNT NBR 17088:2023 ABNT NBR 
8095:2015 ABNT NBR 8096:1983 ABNT NBR 9209:1986 ABNT 
NBR 10443:2023 ABNT NBR 10545:2014 ABNT NBR 
11003:2023 ABNT NBR 14847:2023 ABNT NBR 14951-1:2018 
ABNT NBR 15156:2015 ABNT NBR 15158:2016 ABNT NBR 
15185:2023 ASTM D 523:2018 ASTM D 3359:2023 ASTM D 
3363:2022 ASTM D 7091:2022 ASTM D 2794:2019 

200 
R$ 

1.442,36 
R$288.472,

00 

6 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA EM POLIPROPILENO COM 
PRANCHETA EM ABS, CAPAZ DE COMPORTAR A TOTALIDADE 
DE UMA FOLHA DE PAPEL A4 NA HORIZONTAL / VERTICAL 
SENDO ACOPLADA A CADEIRA E COM PORTA LÁPIS. COM 
ACENTO E ENCOSTO EM ABS / PVC INJETADO, ACENTO 
MEDINDO 46X40CM, ENCOSTO MEDINDO 46X24CM E 
PRANCHETA MEDINDO 51X29, ESTRUTURA EM TUDO DE AÇO 
CARBONO 7/8 X 1.20. SAPATA EM EM PVC 
ANTIDERRAPANTE. PINTURA ELETROSTATICA, BANHO 

500 R$ 537,71 
R$268.855,

00 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
Página 53 

 

ANTIFERRUGINOSO, SISTEMA DE SOLDA MIG, MANTENDO 46 
CM DE ACENTO DO CHÃO, PODENDO SUPORTAR 60 KG NA 
PRANCHETA DANDO SEGURANÇA AO USUÁRIO E 
DURABILIDADE AO PRODUTO. deverá apresentar junto a 
proposta readequada de preço certificado de pintura de 
acordo com as seguintes normas;  Garantir a qualidade da 
pintura ABNT NBR NM 300-3:2011 ABNT NBR ISO 4628-
3:2022 ABNT NBR 17088:2023 ABNT NBR 8095:2015 ABNT 
NBR 8096:1983 ABNT NBR 9209:1986 ABNT NBR 10443:2023 
ABNT NBR 10545:2014 ABNT NBR 11003:2023 ABNT NBR 
14847:2023 ABNT NBR 14951-1:2018 ABNT NBR 15156:2015 
ABNT NBR 15158:2016 ABNT NBR 15185:2023 ASTM D 
523:2018 ASTM D 3359:2023 ASTM D 3363:2022 ASTM D 
7091:2022 ASTM D 2794:2019 

7 

MESA PARA REFEITÓRIO ESCOLAR COM 8 LUGARES - 
MEDINDO 2.400MM, COM 8 CADEIRAS - TAMANHO INFANTIL 
- MESA COM TAMPO EM MDP/MDF, MEDINDO 
2000MMX800MMX590MM, FIXADO A ESTRUTURA POR MEIO 
DE PARAFUSOS, BASE DO TAMPO DA MESA FORMADA POR 
TUBOS METALON 20MM X 30MM E 30X30MM, POSICIONADO 
SOB O TAMPO, FABRICADA PELO PROCESSO DE SOLDA MIG, 
02 BARRAS DE SUSTENTAÇÃO EM TUBO 50MMX30MM.04 PÉS 
EM TUBO REDONDO MEDINDO 1 ½ “COM ESPESSURA DE 
1,2MM. SAPATAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS 
EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO A DURABILIDADE, CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA, FABRICADOS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO COM 
MEDIDAS MÍNIMAS: 330MM X 300MM PROFUNDIDADE, 
ALTURA ASSENTO/CHÃO 349MM APROXIMADAMENTE, 

FIXADO POR PARAFUSOS. ENCOSTO COM MEDIDAS 
MÍNIMAS: 330MM X 180MM DE ALTURA, O ENCOSTO DEVE 
SER FIXADO POR MEIO DE REBITES DE REPUXO OU 
PARAFUSOS. MARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO-
RELEVO, O ENCOSTO DEVE SER FIXADO POR MEIO DE 
REBITES DE REPUXO OU PARAFUSO. SAPATAS 
ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES, 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA 
PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, INJETADAS EM 
POLIPROPILENO E PRESA À ESTRUTURA POR DE 
PARAFUSOS. ESTRUTURA METÁLICA FABRICADA EM TUBO DE 
AÇO CARBONO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
TRATADOS POR BANHOS QUÍMICOS E SOLDADO ATRAVÉS DO 
PROCESSO MIG. ASSENTO, ENCOSTO COM LOGOMARCA DO 
FABRICANTE EM ALTO RELEVO, COM OPÇÃO DE INSERIR A 
LOGOMARCA DA PREFEITURA. deverá apresentar junto a 
proposta readequada de preço certificado de pintura de 
acordo com as seguintes normas;  Garantir a qualidade da 
pintura ABNT NBR NM 300-3:2011 ABNT NBR ISO 4628-
3:2022 ABNT NBR 17088:2023 ABNT NBR 8095:2015 ABNT 
NBR 8096:1983 ABNT NBR 9209:1986 ABNT NBR 10443:2023 
ABNT NBR 10545:2014 ABNT NBR 11003:2023 ABNT NBR 
14847:2023 ABNT NBR 14951-1:2018 ABNT NBR 15156:2015 
ABNT NBR 15158:2016 ABNT NBR 15185:2023 ASTM D 
523:2018 ASTM D 3359:2023 ASTM D 3363:2022 ASTM D 
7091:2022 ASTM D 2794:2019 

200 6.308,00 
R$1.261.60

0,00 

8 

CONJUNTO ESCOLAR, UMA MESA OITO CADEIRAS - 
CONJUNTO COLETIVO TRAPÉZIO – COLORIDO – PARA 
EDUCAÇÃO INFANTIL - COMPOSTO DE 08 MESAS E 08 
CADEIRAS – MESA EM TAMPO EM RESINA VIRGEM DE ALTO 
IMPACTO, MEDINDO: ALTURA 46,5CM MINIMO E MAXIMO DE 
47CM, PROFUNDIDADE 35CM MINIMO E MAXIMA DE 35,5CM, 

100 
R$ 

5.158,33 
R$515.833,

00 
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LARGURA DA BORDA 29MM E ESPESSURA DA BORDA DE 3MM 
MINIMO E MAXIMO 4MM COM PORTA LÁPIS MEDINDO 
21,5X28CM E TAMPO PORTA OBJETO, MEDINDO 46,5CM, E 
24CM DE PROFUNDIDADE PARA ACOMODAÇÃO DE LIVROS E 
AFINS, DOTADO DE NERVURAS NA PARTE INFERIOR + 01 
MESA CENTRAL EM TAMPO ÚNICO SEXTAVADA COM 7 
CAVIDADES PARA ACOMONDAÇÃO DE MATERIAIS, SENDO 6 
CAVIDADES NA BORDA E 1 CENTRAL, 6 GARRAS DE 
SUSTENTAÇÃO PROPORCIONANDO A UNIÃO DAS MESAS, 
MEDINDO 41CM DE CIRCUNFERÊCIA, PARA USO COLETIVO E 
NÃO INDIVIDUAL. ESTRUTURA DAS MESAS FORMADA EM 
TUBO DE AÇO RETANGULAR 30X20 COM ESPESSURA DE 
1.20MM PÉS COM BARRAS DE TUBO DE AÇO RETANGULAR 
50X30, ESPESSSURA DE 1,20 LIGADOS UM AO OUTRO 
ATRAVÉS DE SOLDA MIG, COM BANHO ANTI FERRUGINOSO E 
ANTIOXIDANTE, COM PINTURA ELETRÓSTATICA À PÓ, CURA 
ATRAVES DE INFRAVERMELHO. CADEIRA, FORMADO POR 
TUBO DE AÇO CARBONO REDONDO DE 7/8 COM ESPESSURA 
MÍNIMA 120MM E MÁXIMO DE 150MM, ACENTO E ENCOSTO 
EM COPOLÍMERO VIRGEM EM ABS OU POLIPROPILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA MEDINDO: ACENTO: LARGURA 331,2MM; 
COMPRIMENTO 310.8MM; ESPESSURA 3MM: ENCOSTO: 
LARGURA 329.6MM; ALTURA 192,7MM; ESPESSURA 3MM; 
ALTURA DO ACENTO AO CHÃO 26 CM; ALTURA TOTAL DA 
CADEIRA 59 CM. ACENTO FIXADO A ESTRUTURA POR 
PARAFUSO AUTO ATARRACHANTE PHS 5X30 ZINCADO 
BRANCO OU BI CROMATIZADO, ENCOSTO FIXADO ATRAVÉS 
DE INCERTOS EM POLIPROPILENO AUTO FIXANTE, TODA 
ESTRUTURA COM TRATAMENTO ANTE FERRUGINOSO E ANTE 
OXIDANTE COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ COM CURA 
POR INFRAVERMELHO. PONTEIRA ANTIDERRAPANTE, 
PROTEGENDO TODO O PERÍMETRO DO TUBO, EVITANDO 
ATRITO AO CHÃO E DANDO VIDA ÚTIL AO PRODUTO E 
PROPORCIONANDO SEGURANÇA AO USUÁRIO. deverá 
apresentar junto a proposta readequada de preço certificado 
de pintura de acordo com as seguintes normas;  Garantir a 
qualidade da pintura ABNT NBR NM 300-3:2011 ABNT NBR 
ISO 4628-3:2022 ABNT NBR 17088:2023 ABNT NBR 
8095:2015 ABNT NBR 8096:1983 ABNT NBR 9209:1986 ABNT 

NBR 10443:2023 ABNT NBR 10545:2014 ABNT NBR 
11003:2023 ABNT NBR 14847:2023 ABNT NBR 14951-1:2018 
ABNT NBR 15156:2015 ABNT NBR 15158:2016 ABNT NBR 
15185:2023 ASTM D 523:2018 ASTM D 3359:2023 ASTM D 
3363:2022 ASTM D 7091:2022 ASTM D 2794:2019 

9 

ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS - 90 CM.   Móvel todo em aço 
com caixa externa não desmontável e portas embutidas; cor  
cinza; Dimensões: 1.970 mm altura x 900 mm largura x 400 
mm profundidade;  Estrutura, portas, corpo e prateleiras 
chapa 22 (0,75 mm), Pintura eletrostática a pó;  2 (duas) 
Portas de abrir com 3 (três) dobradiças externas em cada 
porta; Reforço  ômega em cada porta, fixados através de 
solda a ponto; Fechadura cromada; com  arelho cravada com 
2 ferros de 5/16, com 945 mm de comprimento, localizada 
na  porta do lado direito do armário, que acionam o sistema 
de Cremona com varões,  travando as duas portas 
simultaneamente na parte superior e inferior; Cada lateral  
do armário, na parte interna, deverá conter duas 
cremalheiras retas verticais,  paralelas fixadas através de 
solda a ponto em chapa 24, com intervalos de 50 em  50 mm; 
4  (quatro)  prateleiras de aço chapa 22 (0,75 mm), 
removíveis, tendo 3  dobras nos bordos anterior e posterior, 
cada prateleira deverá possuir um reforço  ômega na parte 
inferior  O Licitante vencedor do certame deverá apresentar 

50 
R$ 

2.380,90 

R$ 

119.045,00 
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por parte do fabricante os  documentos abaixo direcionados 
a este órgão. - Amostra do produto ofertado para verificação 
das especificações técnicas. - Catálogo que demonstre as 
especificações técnicas do mobiliário ofertado, incluindo 
fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a 
documentação  exigida neste edital.  - Relatório ou laudo de 
acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) - certificado 
na norma ABNT NBR 13961/2010.do  Ministério do Trabalho 
e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro  
de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho 
habilitado, médico do  trabalho ou outro profissional 
devidamente habilitado - Certificado de processo e 
preparação de superfícies metálicas para todos os itens  que 
possuem partes metálicas com pintura eletrostática de 
acordo com o  procedimento da OCP comprovando a 
resistência à corrosão em câmara de úmida  de no mínimo 
240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70  
micrometros, aderência X0Y0,com isenção de 
enferrujamento e bolhas, e ausência  de manchas quando em 
contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e  
bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens 
que contém partes  metálicas. No certificado deve constar as 
performances dos ensaios ou vir  acompanhado os laudos de 
ensaio correspondente ao certificado.  - Os documentos 
acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário. 

10 

ARQUIVO DE AÇO 5 GAVETAS. Móvel todo em aço com caixa 
externa não desmontável e gavetas embutidas em todo 
perímetro; cor cinza cristal. Dimensões: 1.335 mm altura x 
470 mm largura x 630 mm profundidade; 
Corpo,gavetasetampochapa22(0,75mm),aço.pintadoscomti
ntaapó,Carrinhostelescópicosprogressivosdotadosde8rodízi

osdeaçocom1”zincados,sendo4fixosnasextremidadesdocarri
nho,2fixose2comarelhonapartecentralquepermiteoencaixed
ocarrinhonaguiadagaveta.FechaduracromadatipoYalecom4p
inosdesegurançae2chaves.Puxadordesobreporde96mmemp
olipropilenocinzaeparafusadonafrentedasgavetas;Portaetiqu
etaestampadonapartefrontaldasgavetas,comasdimensõesde
75x35mmOLicitantevencedordocertamedeveráapresentarpo
rpartedofabricanteosdocumentosabaixodirecionadosaesteór
gão. Catálogo que demonstre as especificações técnicas do 
mobiliário ofertado, incluindo fotos, marca, modelo, códigos, 
juntamente com toda a documentação exigida neste edital.-
RelatóriooulaudodeacordocomaNormaRegulamentadora(NR
17)ecertificadonanormaABNTNBR13961/2010.doMinistério
doTrabalhoeEmprego(MTE)deacordoportaria423de07deoutu
brode2021,emitidoporengenheirodesegurançadotrabalhoha
bilitado,médicodotrabalhoououtroprofissionaldevidamenteh
abilitado-
certificadodeprocessoepreparaçãodesuperfíciesmetálicaspar
atodosositensquepossuempartesmetálicascompinturaeletro
státicadeacordocomoprocedimentodaOCPcomprovandoaresi
stênciaàcorrosãoemcâmaradeúmidadenomínimo240horasco
mresultadod0t0eRI0,espessuramínimade70micrometros,ad
erênciaX0Y0,comisençãodeenferrujamentoebolhas,eausênci
ademanchasquandoemcontatocomágua,álcool,sabão,deterg
ente,óleosebebidas,conformeaASTMD1308:2013,paratodoso
sitensquecontémpartesmetálicas.Nocertificadodeveconstara
sperformancesdosensaiosouviracompanhadooslaudosdeens
aiocorrespondenteaocertificado. - Os documentos acima 
devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

30 
R$ 

2.409,40 
R$  

72.282,00 
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11 

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS, COM RODÍZIO E AJUSTE 
DE ALTURA, ESTRUTURA EM AÇO, ASSENTO E ENCOSTO 
ANATÔMICOS E ESTOFADOS COM ESPUMA INJETADA, 
CAPACIDADE DE PESO MÍNIMA DE 110 KG, COR 
PREDOMINANTE: PRETO - deverá apresentar a NR17 
assinada por profissional credenciado 

30 R$ 883,96 
R$ 

26.518,80 

12 

ESTANTE DE AÇO COM 5 PRATELEIRAS. 
ESTRUTURA:DESMONTÁVEL, CONTENDO 4 (QUATRO) 
COLUNAS MEDINDO 1980 X 35 X 35 MM, EM AÇO CHAPA N. O 
16 OU SUPERIOR, COM FURAÇÃO DE 50 EM 50 MM PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DAS PRATELEIRAS.  
Catálogoquedemonstreasespecificaçõestécnicasdomobiliário
ofertado,incluindofotos,marca,modelo,códigos,juntamentec
omtodaadocumentaçãoexigidanesteedital.-
RelatóriooulaudodeacordocomaNormaRegulamentadora(NR
17)ecertificadonanormaABNTNBR13961/2010.doMinistério
doTrabalhoeEmprego(MTE)deacordoportaria423de07deoutu
brode2021,emitidoporengenheirodesegurançadotrabalhoha
bilitado,médicodotrabalhoououtroprofissionaldevidamenteh
abilitado.-
Certificadodeprocessoepreparaçãodesuperfíciesmetálicaspa
ratodosositensquepossuempartesmetálicascompinturaeletr
ostáticadeacordocomoprocedimentodaOCPcomprovandoare
sistênciaàcorrosãoemcâmaradeúmidadenomínimo240horasc
omresultadod0t0eRI0,espessuramínimade70micrometros,a
derênciaX0Y0,comisençãodeenferrujamentoebolhas,eausên
ciademanchasquandoemcontatocomágua,álcool,sabão,deter
gente,óleosebebidas,conformeaASTMD1308:2013,paratodos
ositensquecontémpartesmetálicas.Nocertificadodeveconstar
asperformancesdosensaiosouviracompanhadooslaudosdeen
saiocorrespondenteaocertificado.-Osdocumentos acima 

devem estar em nome do fabricante do mobiliário. 

80 R$ 654,98 
R$ 

52.398,40 

13 

Mesa do professor em fórmica com  cadeira med: 1,20 x 0,60 
cm 7/8 - MESA DE PROFESSOR COMPOSTO POR 01 MESA E 
01 CADEIRAS FNDE. TAMPO EM MDF/MDP, COM ESPESSURA 
DE 18 MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSA O, 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA (VER 
REFERENCIAS), CANTOS ARREDONDADOS (CONFORME 
PROJETO). REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO (CONTRA PLACA FENÓLICA) DE 0,6MM. 
APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E 
COMPRIMENTO 10 MM (VER DETALHAMENTO NO PROJETO). 
DIMENSÕES ACABADAS 1200MM (LARGURA) X 600MM 
(PROFUNDIDADE) X 19,4MM (ESPESSURA). PONTEIRAS E 
SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM. 
CADEIRA ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS, NA COR CINZA (VER REFERENCIAS). 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA, DIA METRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 
(1,9MM). • FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIA METRO 
DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. • FIXAÇÃO DO ASSENTO 
EM COMPENSADO MOLDADO A ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 19MM. • FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM 
COMPENSADO A ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
“REPUXO”, DIA METRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 22MM. • 
SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 
CINZA (VER REFERENCIAS), FIXADAS A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSÃO. A EMPRESA. 

50 
R$ 

1.048,00 
R$ 

52.400,00 
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PARTICIPANTE DEVERÁ APRESENTAR JUNTAMENTE COM OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO OS 
LAUDOS/CERTIFICADOS: LAUDOS DE ENSAIO, EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT NBR 9209; FTIR-PRI 638/55, 
ASTM D3363 E ABNT NBR 16332 E ABNT NBR 16407. ESTES 
LAUDOS DEVERÃO ESTAR EM NOME DA MARCA COTADA. 

14 

MESA BIRÔ COM 03 GAVETAS.   Dimensão: 1300 x 600 
x740mm (L X P X A).   Tampo: formato retangular, 
confeccionado em MDP (Painel de partículas de média  
densidade com revestimento melamínico nas duas faces) de 
25 mm de espessura;  acabamento em fita de borda de PVC 
em todo contorno da peça, com raio de 2,5  mm, na aresta 
superior e inferior da borda, atendendo a norma NBR 13966. 
Possui  dois passa fio de canto em aço Zamack injetado com 
duas tampas basculante  medindo 75 x 75 mm ± 5,5 mm, com 
cerdas de Nylon ou PVC para evitar a  passagem de pó entre 
as tampas. Painel frontal (travessa): Painel frontal em MDP  
(Painel de partículas de média densidade com revestimento 
melamínico nas duas  faces) de 18 mm de espessura; 
acabamento em fita de borda de PVC em todo o  contorno da 
peça, com raio de 1 mm de espessura nas arestas superior e 
inferior  da borda. Estrutura Lateral: Suporte do Tampo 
deverá ser confeccionado em  chapa de aço carbono com 
espessura mínima de 1,5 mm, estampada, isento da  
utilização de ponteiras plásticas, dimensões 400 x 65 x 15 
mm, deverá ser fixado  no mínimo por 4 parafusos de roca 
maquina m6 em porcas metálicas cravadas no  tampo. Coluna 
vertical deverá ser confeccionada de aço com espessura 
mínima de  0.90mm, possuir dez dobras em seu formato final 
e medidas aproximadas de 200 x  665 x 48mm, furações para 
acomodação de porca rebite M6 e quatro recortes  

retangulares 4x25mm para encaixe de uma tampa removível, 
a coluna em suas  extremidades possui um reforço soldado e 
com espessura mínima de 2.65mm e  furações e porca rebite 
M6 servindo para a fixação do suporte do tampo e para a  
sapata inferior, a região superior da coluna deverá possuir 
um recorte destacável  tendo a opção para ser usado com 
passagem de fios ou para o encaixe de plug de  tomada 
elétrica. Tampa para coluna confeccionada em aço com 
espessura mínima  de 0.60mm, a tampa deverá ter no mínimo 
duas dobras e possuir um recorte em  formato semicírculo 
com raio de 35mm para facilitar a passagem de fios na região  
inferior do pé. Pata inferior estampada confeccionada em 
chapa de aço de  espessura mínima de 1.5mm e com medidas 
aproximadas de 580 x 64 x 35, a pata  deverá possuir dois 
furos oblongos para fixação da coluna e terá na parte inferior  
duas chapas soldadas e com espessura de 2.65mm possuindo 
furo para inserção  de porca rebite para colocação de pés 
niveladores de ajuste de nível. Todas as  partes metálicas 
para maior resistência, acabamento e qualidade, recebem 
pintura  pelo sistema eletrostático Epóxi a Pó, com 
tratamento anticorrosivo. Tolerância nas  medidas de +/- 5 
%. GAVETEIRO FIXO COM 03 GAVETAS PARA FIXAÇÃO DE 
MESAS E  ESTAÇÕES 315X445X245 MM (LXPXA).  Tampo 
confeccionado em chapa de MDP revestido nas duas faces, 
com 15 a 18  mm de espessura e 15 mm para as demais 
partes. Fita de bordo para o  revestimento e acabamento dos 
topos, sendo em pvc na cor e padrão do  revestimento, fixada 
pelo processo de hotmelt. Com 2,0 mm de espessura para o  
tampo e 1mm para as demais partes. Sistema de fixação por 
meio de tambor de  giro confeccionado em ZAMAK com 
Ø15mm, parafuso de montagem rápida M6 e  tampas 
plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno 

30 R$ 543,11 
R$   

16.293,30 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
Página 58 

 

Ø18mm.  Corrediças telescópicas. Fixadas no corpo por meio 
de parafusos auto  atarrachantes, fixadas no corpo por meio 
de parafusos auto atarrachantes.  Gavetas confeccionada em 
chapa de MDP contínuo com 18mm de espessura para  frente 
e corpo das gavetas. Fundo das gavetas confeccionado em 
chapa HDF com  3mm de espessura. Sistema de chaveamento 
com aplicação lateral e travamento  simultâneo das gavetas. 
Composto por cilindro com corpo de Ø17x23mm, com  abas 
para fixação, acabamento cromado e chave com capa plástica 
escamoteável  dupla face, com rotação de 180º. Puxadores 
deverão ser em aço zamak tipo alça  com acabamento 
escovado. Tolerância nas medidas de +/- 5 %.  O Licitante 
vencedor do certame deverá apresentar por parte do 
fabricante os  documentos abaixo direcionados a este órgão. 
- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do 
mobiliário ofertado,  incluindo fotos, marca, modelo, códigos, 
juntamente com toda a documentação  exigida neste edital.  
- Amostra do produto ofertado para verificação das 
especificações técnicas. - Certificado de marca de 
conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de  
Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as 
normas descritas  abaixo. O certificado de produto deve 
acompanhar os laudos de ensaios ou  declaração do OCP 
demonstrando a conformidade do produto certificado à  
especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem 
Ecológica de produtos  emitido por OCP com escopo para 
referida norma com acreditação no Inmetro.  conforme a 
ABNT NBR 13961:2010 para o gaveteiro e ABNT NBR 
13966:2008  para mesa. - O(s) Certificado (s) de 
conformidade de produto e rotulagem ambiental devem  
serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – 
OCP com escopo  acreditado na CGCRE (Coordenação Geral 
de Acreditação do Inmetro) para as  referidas normas 
juntamente com os laudos vinculados a certificação com  
evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. - Relatório ou 
laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do  
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 
423 de 07 de outubro  de 2021, emitido por engenheiro de 
segurança do trabalho habilitado, médico do  trabalho ou 

outro profissional devidamente habilitado - Certificado de 
processo e preparação de superfícies metálicas para todos os 
itens  que possuem partes metálicas com pintura 
eletrostática de acordo com o  procedimento da OCP 
comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida  
de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura 
mínima de 70  micrometros, aderência X0Y0, para todos os 
itens que contém partes metálicas.  No certificado deve 
constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os  
laudos de ensaio correspondente ao certificado.   Laudos para 
as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, 
desde  que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante 
dos mobiliários, conforme  as seguintes normas: ABNT NBR 
16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda,  de todos os 
requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de 
borda e  ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 
02 da norma, para todos os itens que contém MDP.  - Os 
documentos acima devem estar em nome do fabricante do 
mobiliário 
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15 

ROUPEIRO 12 PORTAS, CORES VARIADAS - ARMÁRIO 
VESTIÁRIO EM AÇO COM 12 PORTAS: Móvel todo em aço com 
corpo externo não desmontável e portas embutidas; cor  
cinza; Dimensões externas: 1.900 mm altura x 1.820 mm 
largura x 400 mm  profundidade; Dimensões internas dos 
compartimentos: 465 mm altura x 300 mm  largura x 360 mm 
profundidade; Fabricados em chapa 22 (0,75 mm); Pintura  
eletrostática a pó; Alça para fechamento com cadeado 
contendo um furo oblongo de  12x8 mm, sendo uma peça 
ponteada no lado esquerdo central da porta e outra no  corpo 
lateral do roupeiro, de maneira que ao fechar as portas não 
apresentem  distorções de encaixe; Bordas dobradas em todo 
seu contorno em perfil “U”; Duas  fileiras de 4 (quatro) 
venezianas  para  ventilação  medindo 70 x 80 mm. 
estampadas  na parte superior e inferior do lado direito das 
portas, sem saliência externa, com o  alto relevo voltados 
para o lado interno do compartimento, proporcionando maior  
segurança e evitando dessa forma acidentes ao manusear as 
portas; Porta etiqueta  estampada do lado esquerdo superior 
de cada porta, para identificação do usuário  medindo 56 mm 
x 30 mm; Dobradiças externas, 2 por porta; Pés em forma 
triângulo,  ponteado e soldado nos quatro cantos, na parte 
inferior do roupeiro, medindo 60 x  60 x 90 mm fabricados 
em chapa 18 (1,20 mm), sendo a parte de apoio no chão de  
45 x 45 mm., o que proporciona maior estabilidade ao 
produto  O Licitante vencedor do certame deverá apresentar 
por parte do fabricante os  documentos abaixo direcionados 
a este órgão. - Catálogo que demonstre as especificações 
técnicas do mobiliário ofertado,  incluindo fotos, marca, 
modelo, códigos, juntamente com toda a documentação  
exigida neste edital.  - Relatório ou laudo de acordo com a 
Norma Regulamentadora (NR17) e certificado na norma 
ABNT NBR 13961/2010. do Ministério  do Trabalho e 
Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro de 
2021,  emitido por engenheiro de segurança do trabalho 
habilitado, médico do trabalho ou  outro profissional 
devidamente habilitado.   - Certificado de processo e 
preparação de superfícies metálicas para todos os  itens que 
possuem partes metálicas com pintura eletrostática de 

acordo com o  procedimento da OCP comprovando a 
resistência à corrosão em câmara de úmida  de no mínimo 
240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70  
micrometros, aderência X0Y0,com isenção de 
enferrujamento e bolhas, e ausência  de manchas quando em 
contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e  
bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens 
que contém partes  metálicas. No certificado deve constar as 
performances dos ensaios ou vir  acompanhado os laudos de 
ensaio correspondente ao certificado.  - Os documentos 
acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário. 

10 
R$ 

1.455,17 
R$ 

14.551,70 
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16 

ROUPEIRO 16 PORTAS, CORES VARIADAS - ARMÁRIO 
VESTIÁRIO EM AÇO COM 16 PORTAS: Móvel todo em aço com 
corpo externo não desmontável e portas embutidas; cor  
cinza; Dimensões externas: 1.970 mm altura x 1.250 mm 
largura x 400 mm  profundidade; Dimensões internas dos 
compartimentos: 465 mm altura x 300 mm  largura x 360 mm 
profundidade; Fabricados em chapa 22 (0,75 mm); Pintura  
eletrostática a pó; Alça para fechamento com cadeado 
contendo um furo oblongo de  12x8 mm, sendo uma peça 
ponteada no lado esquerdo central da porta e outra no  corpo 
lateral do roupeiro, de maneira que ao fechar as portas não 
apresentem  distorções de encaixe; Bordas dobradas em todo 
seu contorno em perfil “U”; Duas  fileiras de 4 (quatro) 
venezianas  para  ventilação  medindo 70 x 80 mm. 
estampadas  na parte superior e inferior do lado direito das 
portas, sem saliência externa, com o  alto relevo voltados 
para o lado interno do compartimento, proporcionando maior  
segurança e evitando dessa forma acidentes ao manusear as 
portas; Porta etiqueta  estampada do lado esquerdo superior 
de cada porta, para identificação do usuário  medindo 56 mm 
x 30 mm; Dobradiças externas, 2 por porta; Pés em forma 
triângulo,  ponteado e soldado nos quatro cantos, na parte 
inferior do roupeiro, medindo 60 x  60 x 90 mm fabricados 
em chapa 18 (1,20 mm), sendo a parte de apoio no chão de  
45 x 45 mm., o que proporciona maior estabilidade ao 
produto  O Licitante vencedor do certame deverá apresentar 
por parte do fabricante os  documentos abaixo direcionados 
a este órgão. - Catálogo que demonstre as especificações 
técnicas do mobiliário ofertado,  incluindo fotos, marca, 
modelo, códigos, juntamente com toda a documentação  
exigida neste edital.  - Relatório ou laudo de acordo com a 
Norma Regulamentadora (NR17) e certificado na norma 
ABNT NBR 13961/2010. do Ministério  do Trabalho e 
Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro de 
2021,  emitido por engenheiro de segurança do trabalho 
habilitado, médico do trabalho ou  outro profissional 
devidamente habilitado.   - Certificado de processo e 
preparação de superfícies metálicas para todos os  itens que 
possuem partes metálicas com pintura eletrostática de 

acordo com o  procedimento da OCP comprovando a 
resistência à corrosão em câmara de úmida  de no mínimo 
240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70  
micrometros, aderência X0Y0,com isenção de 
enferrujamento e bolhas, e ausência  de manchas quando em 
contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e  
bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens 
que contém partes  metálicas. No certificado deve constar as 
performances dos ensaios ou vir  acompanhado os laudos de 
ensaio correspondente ao certificado.  - Os documentos 
acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário.. 

10 
R$ 

1.587,50 
R$ 

15.875,00 

17 

ROUPEIRO 20 PORTAS, CORES VARIADAS - ARMÁRIO 
VESTIÁRIO EM AÇO COM 20 PORTAS: Móvel todo em aço com 
corpo externo não desmontável e portas embutidas; cor  
cinza; Dimensões externas: 1.980 mm altura x 1.250 mm 
largura x 420 mm  profundidade; Dimensões internas dos 
compartimentos: 465 mm altura x 300 mm  largura x 360 mm 
profundidade; Fabricados em chapa 22 (0,75 mm); Pintura  
eletrostática a pó; Alça para fechamento com cadeado 
contendo um furo oblongo de  12x8 mm, sendo uma peça 
ponteada no lado esquerdo central da porta e outra no  corpo 
lateral do roupeiro, de maneira que ao fechar as portas não 
apresentem  distorções de encaixe; Bordas dobradas em todo 
seu contorno em perfil “U”; Duas  fileiras de 4 (quatro) 

10 
R$ 

2.301,33 
R$ 

23.013,30 
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venezianas  para  ventilação  medindo 70 x 80 mm. 
estampadas  na parte superior e inferior do lado direito das 
portas, sem saliência externa, com o  alto relevo voltados 
para o lado interno do compartimento, proporcionando maior  
segurança e evitando dessa forma acidentes ao manusear as 
portas; Porta etiqueta  estampada do lado esquerdo superior 
de cada porta, para identificação do usuário  medindo 56 mm 
x 30 mm; Dobradiças externas, 2 por porta; Pés em forma 
triângulo,  ponteado e soldado nos quatro cantos, na parte 
inferior do roupeiro, medindo 60 x  60 x 90 mm fabricados 
em chapa 18 (1,20 mm), sendo a parte de apoio no chão de  
45 x 45 mm., o que proporciona maior estabilidade ao 
produto  O Licitante vencedor do certame deverá apresentar 
por parte do fabricante os  documentos abaixo direcionados 
a este órgão. - Catálogo que demonstre as especificações 
técnicas do mobiliário ofertado,  incluindo fotos, marca, 
modelo, códigos, juntamente com toda a documentação  
exigida neste edital.  - Relatório ou laudo de acordo com a 
Norma Regulamentadora (NR17) e certificado na norma 
ABNT NBR 13961/2010. do Ministério  do Trabalho e 
Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro de 
2021,  emitido por engenheiro de segurança do trabalho 
habilitado, médico do trabalho ou  outro profissional 
devidamente habilitado.   - Certificado de processo e 
preparação de superfícies metálicas para todos os  itens que 
possuem partes metálicas com pintura eletrostática de 
acordo com o  procedimento da OCP comprovando a 
resistência à corrosão em câmara de úmida  de no mínimo 
240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70  
micrometros, aderência X0Y0,com isenção de 
enferrujamento e bolhas, e ausência  de manchas quando em 
contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e  
bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens 
que contém partes  metálicas. No certificado deve constar as 
performances dos ensaios ou vir  acompanhado os laudos de 
ensaio correspondente ao certificado.  - Os documentos 
acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário. 

18 
MESA PLÁSTICA EM POLIPROPILENO QUADRADA 680 MM X 

680 MM EMPILHÁVEL NA COR BRANCA 
50 R$ 108,67 

R$ 

5.433,50 

19 
CADEIRA PLÁSTICA BRANCA EM POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE DE CARGA DE 150 KG, EMPILHÁVEL ATÉ 34 
PEÇAS, CERTIFICADO PELO INMETRO. 

80 R$ 86,53 
R$ 

6.922,40 

VALOR GLOBAL 
R$  3.493.775,40 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2025. 

 

AO 

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2025. 

 

OBJETO:  Sistema de Registro de Preços para a aquisição de Mobiliário Escolar para 

atender às necessidades da rede de ensino da Secretaria Municipal de Educação de Areia 

Branca/SE, conforme Anexo I – Termo de Referência do edital. 

 

Item Código Descrição Especificação Und. 
Qtd. 
Total 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

        

 

O preço global proposto é de R$_______ (_________________). 

 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da 

data de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) 

dias corridos. 

 

O fornecimento será de acordo com o Anexo I – Termo de Referência contados a partir da 

entrega da ordem de serviços. 

 

Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com 

as quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante. 

 

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 

por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis o 

fornecimento do objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e 

tudo mais influir direta ou indiretamente no custo dos serviços, entendido que a falta de 

manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas. 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

 

E-mail: 

Banco: Agência: 

Local/Data: 

Conta Corrente Nº: 

Nome do Representante Legal:____________________________  

CPF: ______________ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

 

AO 

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2025. 

 

DECLARAÇÃO 

 

A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro(a) ata de registro de preços / 

contrato, para os devidos fins requeridos que: 

 

a) declaramos que inexistem qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa 

para proposta na licitação em epígrafe. 

 

b) declaramos que consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal/88, e inciso VI, art. 68, da Lei nº 14.133/2021, não empregamos menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como, não tem menores de 16 anos 

em qualquer tipo de trabalho; 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz (  ). 

 

c) declaramos que cumpriremos todas as determinações legais de funcionamento e está 

apta a exercer as suas atividades. 

 

d) declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

e) declaramos que cumpriremos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específica. 

 

f) declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação. 

DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica 

acarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem 

prejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados; 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legais 

de direitos. 

 (Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2025. 

Assinatura do representante legal da licitante 

Cargo ou Função 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 

 

O PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA, ESTADO DE SERGIPE, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita na Praça Joviniano Freire de Oliveira, s-nº, Bairro Centro, 

Areia Branca, Estado de Sergipe, CEP 49580-000 , por seu(a) xxxxxxxxxxxxxxxx, 

brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado neste município, CPF/MF nº 

_____________, doravante denominada, ÓRGÃO GERENCIADOR, em decorrência da 

conclusão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025,  RESOLVE, REGISTRAR OS 

PREÇOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº 

xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx, Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-

xxxxxxx, neste ato representada por seu representante legal, o(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, 

CPF xxxxxxx, doravante denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus 

anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às 

determinações em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal 

nº 1.490/2024, e ainda, pelo Decreto Municipal nº 1.072/2020 e demais e demais 

legislação aplicáveis, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO  

 

1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei Federal nº 14.133/2021, no 

Decreto Municipal nº 1.490/2024, e ainda, pelo Decreto Municipal nº 1.072/2020 e 

demais e demais legislação aplicáveis, assim como as cláusulas e condições 

constantes deste Edital, modalidade Pregão Eletrônico. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

1.1. Sistema de Registro de Preços para a aquisição de Mobiliário Escolar para 

atender às necessidades da rede de ensino da Secretaria Municipal de Educação 

de Areia Branca/SE, conforme Anexo I – Termo de Referência do edital. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO   

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Código Descrição Especificação Und. 
Qtd. 
Total 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

        

3.1.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

3.2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 

3.2.1. O órgão gerenciador será a: Prefeitura Municipal de Areia Branca (Secretaria 

Municipal de Educação). 

3.2.2. Órgão Participante: Não há órgão participante. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada 
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por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pela prestação de serviços e boletim 

de medição, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta 

de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos. 

5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia útil 

do mês subsequente a prestação de serviços da nota fiscal / fatura acompanhada 

das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de 

Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento 

de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda 

documentação solicitada. 

5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT; 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual;  

5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 

omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva reapresentação; 

5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 

previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 

processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.    
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5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será proporcional 

ao período de efetiva a prestação de serviços. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do 

prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 

descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

6.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação; 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

 

c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) serviços/produto(s) e fornecimento dos itens 

licitados em prazos, condições e características estipulados no Termo de 

Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sanções previstas 

no edital e anexos.  

 

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) prestação de serviços/produto(s) e 

atividades ora contratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, 

impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 

empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem na prestação de 

serviços e demais despesas operacionais, administrativas e legais. 

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução da prestação de serviços, no menor espaço de 

tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato). 

 

f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 

empregados necessários à perfeita execução da prestação de serviços, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 

previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 

decorrentes da sua condição de empregadora. 

 

g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando 

todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 

verificadas. 

 

h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 

utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este 
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autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 

Fornecedora. 

 

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes, ou quaisquer outros. 

 

j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 

certame. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações 

registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do contrato 

ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 

certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 

de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto 

ao interesse na prestação de serviços a outro (s) órgão (aos) da Administração 

Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 

presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 

participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação, na presente ARP. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a: 

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins 

de utilização de forma correta da mesma; 

b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações 
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necessárias à aquisição pretendida; 

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 

mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 

vantagens verificadas; 

d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 

equivalente; 

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 

licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do 

orçamento do Município de Areia Branca. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:  

10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente na 

proposta de preços da contratada; 

10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, letra “a” e “b”, da 

Lei 14.133/2021, com alterações posteriores; 

10.3. O fornecimento em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta 

do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo ser 

alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE; 

10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 

Fatura(s) correspondentes ao fornecimento, em pleno acordo com as especificações 

contidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 

11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e fiscalizada 

por Servidor(es)  XXXXXXXXXX, lotado na XXXXXXXXXX, designado(s) pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas observadas; 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes; 
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11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 

desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito 

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou 

por prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR: 

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 

condições da presente ARP; 

II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de 

Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução. 

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla  defesa, deverá 

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar a todos os 

fornecedores, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 

seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração; 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 

termos do inciso IV do art. 156 Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no 

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre 

o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração 

Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa 

ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou cobrada diretamente do 

fornecedor, amigável ou judicialmente. 

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS: 

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 

valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.  

 

14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal. 

 

14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido da prestação de serviços/fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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14.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP 

para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 

preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e 

as condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente 

Registro de     Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 

legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução. 

 

15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo 

administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

16. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

16.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

16.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

16.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

16.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

16.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 
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16.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

 

16.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da 

prestação de serviços/fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

16.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 16.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

17. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

17.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

17.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

17.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

17.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

17.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 17.1. 

Dos limites para as adesões 
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17.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

17.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

17.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

17.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 17.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18. DO FORO 

 

18.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 

Comarca de Areia Branca/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

18.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de 

igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa 

surtir os seus jurídicos e legais efeitos.   

   

                 Areia Branca/SE, ___de ______________ de 2025. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________ 

CPF 

 

2. ___________________________ 

CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

XXXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO, A 

EMPRESA ___________ DECORRENTE DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2025 -  ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025. 

 

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativa localizada 

no endereço na XXXXXXXXXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato 

pelo(a) seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada 

neste município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx 

e R.G. nº xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

_____________, localizada à _______________,   inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 

_________, o Sr. ______________, CPF nº. ____________________, têm justo e 

acordado entre si o presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares 

contidas na Lei nº 14.133/2021, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Mobiliário Escolar para 

atender às necessidades da rede de ensino da Secretaria Municipal de Educação 

de Areia Branca/SE, conforme Anexo I – Termo de Referência do edital. 

 

1.2. Objeto da contratação; 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessíveis períodos no prazo de até 10 (anos), nos termos do art. 106, Lei nº 14.133/2021  

2.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII): 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

 

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual, de acordo com a legislação em 

vigor. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V): 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

      

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

 

6.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pela prestação de serviços / 

fornecimento, conforme solicitação da Contratante e boletim de medição, nos valores 

descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus 

anexos. 

6.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia útil 

do mês subsequente a fornecimento / prestação de serviços a nota fiscal / fatura 

acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de 

Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, 

para que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda documentação solicitada. 

6.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual 

e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 

omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação; 

6.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 

previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo 

próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.  

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.7. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo 

em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE; 

6.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

6.9. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 

descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da assinatura. Ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), deverá iniciar a 

partir da data da nota de empenho. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IPCA), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 

8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no sítios correspondentes, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV): 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
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como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

IV. Multa: 

 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

1% a 30% do valor do Contrato. 

 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.  

 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30% do 

valor do Contrato. 

 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30% do 

valor do Contrato. 

 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30% do 

valor do Contrato. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

 

ORGÃO:  

UNIDADE GESTORA: 
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PROJETO/ATIVIDADE: 

ELEMENTO DE DESPESA: 

FONTE DE RECURSO:  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei nº. 14.133/2021 fica designado o servidor 

___________ - CPF nº. _________________, lotado na _______________ deste Órgão, 

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 

para garantir a qualidade desejada. 

 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º): 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Areia Branca, Estado de Sergipe para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

XXXXX, XX (dia), de XXX (mês) de 2025. 

____________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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